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- LEI Nº 5.609, DE 22 DE SETEMBRO DE 2020 -

"isa enominar de Dr. Osvado Pinto 
de Campos o prédio do Serviço de Água 
e sgoto de Pirassununga - SAEP. " . . . . . . . . .  .

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 

PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Fica denominado de "DR. OSVALDO PINTO DE CAMPOS", 

o prédio do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga, localizado na Avenida Newton Prado,

nº 2.664, Centro, neste Município.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução desta Lei serão

suportadas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas oportunamente se necessárias. 

t. 3° Esta Lei entra em vigor na data d sua publicação, revogadas as

disposições em contrário. 

Pirassununga, 22 de setembro de 
/ 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 

· cipal de Adustração.


